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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno,

que seja encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora

do Estado, Maria de Fátima Bezerra, e ao Excelentíssimo Secretário de

Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH), Sr. Paulo

Lopes Varella Neto,  SOLICITANDO a realização de estudos

técnicos e elaboração de um plano de contenção e mitigação

do avanço do mar no perímetro urbano do Município de

Caiçara do Norte/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito

da Cidade de Caiçara do Norte, Sr. Alcélio Fernandes Barbosa, no

endereço: Rua Irmã Aloisia, n° 421, Centro, Caiçara do Norte/RN, CEP:

59592-000, e ao Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade, Sr.

Weslley Morais de Souza, no endereço: Rua São Pedro, s/n, Centro,

Caiçara do Norte/RN, CEP: 59592-000,

 

JUSTIFICATIVA

 

O Município de Caiçara do Norte, no litoral norte potiguar, é

reconhecido como a maior praia de pesca artesanal do Estado,

atividade que, junto ao crescente potencial turístico, constitui

importante fonte de renda e identidade cultural para a população

local.

Entretanto, o município enfrenta há anos um grave problema de

avanço do mar sobre a área urbana, ocasionando inundações

frequentes em ruas e residências durante marés altas. Esse fenômeno

compromete a segurança da população, a infraestrutura pública e

setores econômicos essenciais, como a pesca e o turismo.



A erosão costeira tornou-se um problema recorrente e crítico,

gerando prejuízos significativos e levando a Prefeitura a decretar

estado de emergência em diversas ocasiões. Torna-se, portanto,

urgente a realização de análises técnicas que identifiquem as causas

do avanço marítimo e orientem medidas eficazes de contenção e

recuperação da faixa litorânea.

Diante do exposto, requeremos ao Governo do Estado do Rio

Grande do Norte, por meio da SEMARH e da Defesa Civil Estadual, a

adoção das providências necessárias para a elaboração de um projeto

de intervenção costeira que assegure a proteção e a sustentabilidade

do litoral de Caiçara do Norte.
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